
TJ absolve pais acusados de dupla tentativa de homicÃdio

A JustiÃ§a paulista absolveu, por unanimidade, nesta quinta-feira (7/4) o casal Sara Alvarenga e
Alexandre Alvarenga, que responde por dupla tentativa de homicÃdio triplamente qualificado dos filhos.
No julgamento, prevaleceu a tese que tomou por base laudos mÃ©dicos onde eles foram declarados
inimputÃ¡veis. Segundo os peritos, o casal teria sofrido um surto psicÃ³tico no momento da agressÃ£o
Ã s crianÃ§as.

No entanto, a JustiÃ§a aplicou a Alexandre — cujo estado Ã© considerado mais grave — medida de
seguranÃ§a consistente em internaÃ§Ã£o em casa de custÃ³dia e tratamento pelo prazo mÃnimo de 3
anos. JÃ¡ para Sara — que estÃ¡ em liberdade provisÃ³ria desde o ano passado — determinou,
tambÃ©m, internaÃ§Ã£o em hospital psiquiÃ¡trico de custÃ³dia e internaÃ§Ã£o pelo prazo de um ano.
O TJ paulista mandou expedir guia de recolhimento para Sara Alvarenga.

Alexandre jÃ¡ estÃ¡ detido na Casa de CustÃ³dia e Tratamento Dr. Arnaldo Amado Ferreira, em
TaubatÃ©, destinada a presos com problemas psiquiÃ¡tricos. Sara estÃ¡ na casa de uma irmÃ£ e recebe
tratamento ambulatorial em um posto de saÃºde no bairro do Taquaral.

No dia do crime, Alexandre, segundo testemunhas, atirou o seu filho de 1 ano, Ã  Ã©poca, contra o
pÃ¡ra-brisa de um carro em movimento, em uma rua do Jardim Guanabara, em Campinas. Ele depois
bateu seguidas vezes a cabeÃ§a da filha, entÃ£o com seis anos, contra uma Ã¡rvore do Bosque dos
AlemÃ£es. Sara Alvarenga, segundo os autos, nÃ£o manifestou reaÃ§Ã£o para protegÃª-los.

A defesa de Sara e Alexandre ingressou com recurso contra sentenÃ§a proferida, no ano passado, pelo
juiz MaurÃcio Henrique GuimarÃ£es Pereira Filho, que mandava os acusados a jÃºri popular. O juiz
nÃ£o acolheu manifestaÃ§Ã£o da promotoria que, em alegaÃ§Ãµes finais, opinava pela absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria do casal, com aplicaÃ§Ã£o de medidas de seguranÃ§a.

O julgamento de recurso do casal foi concluÃdo com o voto do desembargador JosÃ© DamiÃ£o Cogan,
depois dos votos do relator (Gentil Leite) e do revisor (Gomes de Amorim). Cogan votou favorÃ¡vel Ã 
internaÃ§Ã£o de Sara em casa de custÃ³dia pelo prazo mÃnimo de 3 anos e pela perda do pÃ¡trio
poder, mas foi vencido.
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